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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
 O Município de Carmo da Mata, estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 18.312.967/0001-74, com sede administrativa à Praça 
Presidente Vargas, 190, através do Setor de Licitações, torna público a abertura do Processo 
Licitatório - Modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA em epígrafe, adotando – se 
como: 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, Decreto Municipal nº 2806/2023 e demais condições fixadas neste instrumento.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Não 
 
FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDE AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
LANCES E DE JULGAMENTO: Não 
 
 A realização da sessão pública eletrônica ocorrerá da seguinte forma:  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: 26/02/2024 
 
HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: 13:00 horas 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: www.licitardigital.com.br 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília  

 
Observações:  

 
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. É de responsabilidade do 
cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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1- OBJETO 
 
Contratação de empresa técnica especializada em Engenharia para Execução de calçamento 
poliédrico em vias rurais – Rua Carlos Piassi, Rua Padre José Bedin (incluindo trechos das 
Ruas A, B e C) e nas vias urbanas – Rua Antônio José Ferreira, Rua Arquimedes Martins 
Borges, Rua José Antônio da Silva, Rua Sagrada Família e Rua Belmiro Rodrigues Costa, 
incluindo mão de obras e materiais, conforme especificações constantes no Projeto Básico, 
planilhas orçamentárias, projetos existentes e demais documentos, em atendimento as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata – MG, em conformidade com as 
exigências da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, 
proposta nº 2952/2023, nos termos do projeto aprovado. 
 
2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto 
licitado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e se 
encontrem devidamente cadastradas na plataforma eletrônica LICITAR DIGITAL. 
2.1.1. O cadastro na plataforma eletrônica poderá ser realizado através do endereço 
www.licitardigital.com.br  
 
2.2.  Não poderão participar da licitação: 
 
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
VII – Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio. 
2.2.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante que atue em 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/


                               
                                 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA – MG 
                    Praça Presidente Vargas, 190 – Centro – CEP 35547-000 
                             Telefone: 37-3383-1448 – site: www.carmodamata.mg.gov.br 
                              Email: licitacao@carmodamata.mg.gov.br 

 

 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno 
Porte – EPP, previstos nos Arts.  42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada 
àquelas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte – EPP.  
3.1.1.  Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o 
valor anual do contrato para aplicação dos limites previstos. 
3.1.2. Caso o licitante não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas 
neste instrumento convocatório e na legislação vigente.  
3.1.3. Ao firmar a declaração constante na plataforma para o enquadramento para obtenção 
dos benefícios em questão, o licitante declara simultaneamente que ainda não celebrou 
contratos nas condições estabelecidas no item 3.1 independentemente de transcrição.  
 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor 
Individual-MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 
 
4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas, lances e de julgamento.  
4.1.1. Após o julgamento o licitante vencedor será convocado pelo Agente de contratação 
para apresentar seus documentos de habilitação.  
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 
que:  
 
I- Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
II- Que atende os requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
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Federal nº 14.133/21; 
III- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
IV- Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados; 
V- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega da proposta, conforme art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; 
VI- Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
VII- Para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 
VIII- Para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 
n°123/06, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apto portando, a exercer o 
direito de preferência.  
4.3.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, bem 
como àquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3.2. Ao firmar a declaração constante no item VIII, o licitante declara 
simultaneamente que ainda não celebrou contratos nas condições estabelecidas no 
item 3.1 independentemente de transcrição.  
 
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública.  
 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 
4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
 
4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
I- Valor Unitário e Total; 
II – Marca/Fabricante e Modelo dos produtos ofertados; 
III- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto(s) Básico(s), planilha(s) orçamentária(s) e demais documentos, indicando, no que for 
aplicável, as informações adicionais necessárias. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 
Despesas Indireta (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-
obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância 
e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de 
imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; 
seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, 
estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas 
aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 
vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações 
e amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da 
obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto(s) Básico(s), planilha(s) 
orçamentária(s) e demais documentos, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 
sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não 
previstas no Edital e nos seus anexos. 
 
5.7. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de 
custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
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de sua apresentação. 
5.8.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratação ou a 
Comissão de Contratação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de 
prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, 
preferencialmente por meio eletrônico. 
5.8.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 
validade. 
 
6- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio chat para troca de mensagens entre o Agente 
de contratação e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
6.6.1. O intervalo mínimo de lances corresponde a R$500,00 (quinhentos reais)   
 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.9. O licitante poderá solicitar a exclusão do lance no momento da disputa, na hipótese de 
lances apresentados de forma inconsistente ou inexequível, cabendo ao Agente de 
contratação autorizar a exclusão ou indeferir a solicitação.  
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11.  O presente certame utilizará o modo de disputa “aberto e fechado”, onde os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos) e, 
após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquelas que possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
6.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06.  
6.18.1. Nessas condições, as propostas de Microempreendedores Individuais –MEI, 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, ou, abaixo do maior 
desconto percentual, conforme o caso, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes, enquadradas 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
I- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
II- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
III- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
IV- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
I- empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
II- empresas brasileiras; 
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III- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 
 
6.21. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7- DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
instrumento convocatório, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

 (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União 

 (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido aos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas 
– ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, o agente de contratação verificará se faz jus ao 
benefício. 
 
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
I- contiver vícios insanáveis; 
II- não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) 
orçamentária(s) e demais documentos; 
III- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
IV- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, será considerado como indício de inexequibilidade 
as propostas de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação, que comprove: 
 
I- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.7. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
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do valor global estimado; 
7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.7.3.1. No caso de desclassificação da proposta, o agente de contratação deverá abrir ao 
licitante o direito de vistas a demonstrar que seu preço é, em realidade, praticável dentro de 
suas condições empresariais e administrativas, diante dos preços médios de mercado, que 
deverá ser encaminhada ao departamento responsável pela a elaboração do objeto e suas 
planilhas, que deverá emitir parecer técnico que demonstra sua viabilidade de execução ou 
não, por meio de dados e documentos que comprovem que seus custos e coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o objeto contratado, no que tange sua proposta, ou, o 
preço que não se consegue executar, realizar, cumprir, irrealizável.   
7.7.3.2. Referente a esta presunção relativa de inexequibilidade do preço, cabendo sempre à 
Administração Pública oportunizar ao licitante a comprovação do contrário. 
7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei, conforme disposto no § 5º do Art. 59. 
7.7.4.1. Serão admitidas as garantias nas seguintes modalidades: 
 
I- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
7.8. Erros no preenchimento da proposta ou planilhas não constituem motivo para sua 
desclassificação. O documento poderá ser ajustado pelo fornecedor, no prazo indicado 
através do sistema, desde que não haja majoração do preço. 
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
7.9. Caso o Projeto(s) Básico(s), planilha(s) orçamentária(s) e demais documentos exija a 
apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
conforme disciplinado no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) orçamentária(s) e demais 
documentos, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
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interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto(s) Básico(s), 
planilha(s) orçamentária(s)  e demais documentos . 
 
8- DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. O licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os seguintes 
documentos para fins de habilitação: 
 
8.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA  
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
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de 16 de dezembro 1971. 
 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)  
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
licitante; 
VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - 
FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
VII- Declaração Unificada forme anexo V deste edital; podendo ser considera aquela 
firmada eletronicamente através da plataforma, vide item 4.3. 
 
8.1.2.1. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, 
desde que devidamente justificado e acatado expressamente pelo Agente de contratação. 
 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA e/ou CERTIDÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRA JUDICIAL, expedida pelo 
distribuidor da Sede da pessoa jurídica ou do domicílio da empresa individual licitante, 
expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da 
data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar expressamente 
no documento. 
a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
II- Comprovação de que a empresa possui capital social ou patrimônio líquido equivalente 
ou superior a 10% (Dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do valor 
estimado dos respectivos itens propostos pelo licitante, caso sua proposta não compreenda 
a totalidade de itens constantes no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) orçamentária(s)  e 
demais documentos .  
III- Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
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contábeis exigíveis e apresentados na forma da lei, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
que comprovem a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato. 
 
a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será baseada na obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou 
iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
 

Índice de Liquidez Corrente = (AC/PC) 
Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+ RLP) / (PC + ELP) 

Índice de Solvência Geral = AT / (PC + ELP) 
 

AT = Ativo Total 
AC = Ativo Circulante;  
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável em Longo Prazo;  
ELP = Exigível em Longo Prazo. 
 
b) A demonstração do atendimento aos índices previstos deverá ser acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
pelo licitante dos índices econômicos previstos na alínea “a”.  
c) Os documentos referidos no inciso III limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
CONFORME DISPOSTO NO ART 67 DA LF 14.133, CONFORME O CASO CONCRETO 
 
a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da região da sua 
sede.  
b) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a 
prévia execução de Secretaria Municipal de Obras/serviços de características e complexidade 
semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de 
obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo 
de execução e vigência.  
c) Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de 
Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
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obra/execução do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 
o Registro de Responsabilidade Técnica –RRT. 
c.1 – Comprovação de experiência em Execução de Calçamento Poliédrico incluindo colchão 
e preparação com área mínima de 1.479,05 m2. 
c.2 – Comprovação de experiência em Execução de Meio-Fio em Concreto pré-moldado, com 
metragem mínima de 440,10 m. 
c.3 – Comprovação de experiência em Execução de Sarjeta em Concreto, com metragem 
mínima de 497,34m. 
d) certificado de visita técnica, conforme o modelo constante do ANEXO III e IV. 
 
d.1) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a 
natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da 
licitação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem 
necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado 
julgar conveniente, não cabendo à Administração do Município nenhuma responsabilidade 
em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 
d.2) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 
necessário. As visitas devem ser previamente agendadas através do e-mail 
licitacao@carmodamata.mg.gov.br e/ou através do telefone (37) 3383-1448 ou (37) 3383-
1455 poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública.  
d.3) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 
técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 
elaboração da sua proposta.  
d.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 
impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 
previamente autorizados pela Administração do Município de Carmo da Mata-MG.  
d.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 
contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados 
os serviços objeto da contratação.  
d.6) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do 
certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas 
que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 
realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO 
IV do Edital.  
d.7) Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) 
representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou 
representantes necessariamente por ela credenciados, em horários distintos, nunca juntos, 
designados pela administração. 
8.1.4.1. Somatório de atestados de capacidade técnico operacional. Será Admitido o 
somatório de atestados para a comprovação de capacidade técnica do licitante requerida na 
alínea “b” deste item 8.1.4. 
8.1.4.2. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional. A 
comprovação do vínculo profissional a que se refere a alínea “c” do subitem 8.1.4 pode se dar 
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mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS – Carteira de Trabalho 
e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo contrato 
de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o licitante apresentar cópia do contrato 
social atualizado. 
8.1.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico financeiro, poderá ser substituída pelo registro cadastral, desde que tenham sua 
vigência regular. 
 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu 
formato original, por cópia ou por digitalização.  
8.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
8.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
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propostas; 
 
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento 
convocatório. 
 
8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
9- DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
I- advertência; 
II- multa; 
III- impedimento de licitar e contratar e 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II. 
10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
10.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
10.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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10.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
10.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- as peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada 
exclusivamente pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 
10.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave.  
 
10.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável 
por qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 
10.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua 
aplicação o disposto no item 10.3.  
 
10.6. A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do item 10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 
 
10.7. A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no item 10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 
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jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal responsável.   
  
10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, o contrato 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas.  
 
10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
10.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.12. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 
município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
 
10.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
licitante em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal.  
10.13.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado 
pelo órgão.  
 
10.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o licitante estará sujeito a multa de mora 
pelo atraso injustificado na execução do contrato.  
10.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, 
o fiscal do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas 
seguintes hipóteses: 
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II – Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no 
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prazo determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do 
contrato por dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), 
atingido este limite a administração poderá converte-la em compensatória e promover a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 
10.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em 
atraso.  
 
11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através dos seguintes meios: www.licitardigital.com.br ou 
licitacao@carmodamata.mg.gov.br.  
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação. 
 
12.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário oficial de Brasília - DF. 
 
12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
12.9. É facultada ao Agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da sessão pública.  
 
12.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
12.11. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
12.12. O licitante vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
12.12.1. O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo licitante vencedor em 
seu cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-
mail encaminhado. 
 
13- DOS ANEXOS  
 
13.1. São partes integrantes deste instrumento: 
 
– PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
– DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO BDI;  
 – COMPOSIÇÃO; 
– MEMÓRIA DE CÁLCULO; 
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– CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 
– MEMORIAL DESCRITIVO; 
 - CROCRI 
– ART DA OBRA. 
- TERMO DE REFERÊNCIA 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II – Atestado de Visita Técnica; 
ANEXO III – Carta de Credenciamento Visita Técnica; 
ANEXO IV – Declaração de dispensa de Visita Técnica; 
ANEXO V – Minuta Contratual; 
ANEXO VI – Carta de Credenciamento Visita Técnica 
 
15- DO FORO  
 
15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca 
de Carmo da Mata-MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

Carmo da Mata, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Antônio Claret Sales 

Secretário Municipal de Obras e Transporte Público 
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TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 
 
 

1 OBJETO 

 

Elaboração de Projeto Básico, visando a contratação de empresa especializada em 

calçamento poliédrico para a execução de calçamento poliédrico nas vias rurais - Rua 

Carlos Piassi, Rua Padre José Bedin (incluindo trechos das Ruas A, B e C) e nas vias 

urbanas - Rua Antônio José Ferreira, Rua Arquimedes Martins Borges, Rua José Antônio 

Da Silva, Rua Sagrada Família e Rua Belmiro Rodrigues Costa, incluindo mão de obra e 

materiais, conforme especificações constantes no projeto básico, planilhas orçamentárias, 

projetos existentes e demais documentos, em atendimento às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Carmo da Mata/MG e em conformidade com as exigências da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, Proposta – n.º 2952/2023, nos 

termos do projeto aprovado. 

 

2 LOCALIZAÇÃO 

 

As obras de calçamento localizam-se em diversos locais do município de Carmo da 

Mata/MG, sendo: 

 

 Rua Carlos Piassi 
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Imagem 1- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 Rua Padre José Bedin (incluindo trechos das Ruas A, B e C) 

 

 
Imagem 2- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 

 Rua Antônio José Ferreira e Rua Arquimedes Martins Borges 

 

 
Imagem 3- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 
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 Rua José Antônio Da Silva 

 

 
Imagem 4- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 

 Rua Sagrada Família  
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Imagem 5- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 

 Rua Belmiro Rodrigues Costa 

 

 
Imagem 6- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 

3 JUSTIFICATIVA 

 

A obra acima citada tem por objetivo possibilitar a otimização da utilização local, 

proporcionando conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e eliminando as 

constantes mobilizações de maquinários para regularização do solo em épocas de chuva, 

equipamentos e pessoal para manutenção e recuperação dos logradouros. 

Realizou-se levantamento de mercado para identificar qual a melhor alternativa para 

a necessidade apresentada. De tal levantamento, observou-se que a contratação de empresa 

para a execução dos serviços, tal como aqui disposta, apresenta-se como a mais viável ao caso 

em análise dentre as alternativas possíveis, de modo que é mais benéfico para o Município a 

terceirização do serviço, por não ter em seu quadro, mão de obra especializada e funcionários 

capazes da realização dos serviços e também os equipamentos e ferramentas necessárias. 

Além do especificado acima, justifica-se para manter ativo o princípio da 

economicidade, em relação ao objeto a ser licitado, que poderá ser conseguida pelo recurso 

da competividade entre as empresas do ramo pertinente, mediante o regular procedimento 

licitatório, cujo fator preponderante será o de empreitada por menor preço unitário. Assim, 

mediante tal critério e/ou parâmetro necessariamente a administração obterá a economia, 
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não obstante seja ela uma expectativa que dependerá do preço praticado no mercado em 

relação ao objeto ofertado. 

 

4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal mostrar 

as características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos serviços que 

serão executados na pavimentação em calçamento poliédrico. 

Será anexado a este termo, os projetos que servirão de referência para execução da 

obra. Antes de ser iniciada a obra, a contratada deverá apresentar a ART de execução dos 

serviços. 

 

4.1 Serviços Preliminares 

 

Deverá ser providenciado a colocação de duas Placas de Obra em chapa de aço 

galvanizado de 4,50m² (3,00 x 1,50m), sendo uma em via urbana e outra em via rural. A placa 

relativa à obra deve ser fabricada de acordo com modelo padrão.  

A placa deverá ser afixada na Rua Carlos Piassi e na Rua Antônio José Ferreira. 

 

4.2 Serviços de Terraplanagem 

 

4.2.1 Regularização e compactação da via 

 

A regularização do subleito visa a conformar o leito estradal, transversal e 

longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de 

terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20cm de espessura. 

De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, 

compactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de greide e seção 

transversal exigidas. Os aterros, se existirem, além dos 0,60m máximos previstos, deverão 

ser executados de acordo com as Especificações de Terraplenagem do DER/MG. 

 

A camada de regularização deverá estar perfeitamente compactada. 

Condições: 

 A regularização será executada prévia e isoladamente da construção de outra 

camada do pavimento; 

 Cortes e aterros com espessuras superiores a 20 cm serão executados 

previamente à execução da regularização do subleito, de acordo com as 

especificações de terraplenagem; 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/
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 Não será permitida a execução dos serviços objeto desta Norma em dias de 

chuva; 

 É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam 

danificá-los; 

 Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito serão 

removidos; 

 Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir 

o greide de projeto, procede-se a escarificação geral na profundidade de 20cm, 

seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e 

acabamento; 

 No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de acordo 

com o projeto específico de cada caso; 

 Quaisquer critérios não abordados no presente memorial, ou passíveis de 

dúvida, deverão obedecer aos critérios constantes na última revisão da Norma 

“Pavimentos flexíveis – Regularização do subleito - Especificação de serviço” 

do DNIT. 

 

4.3 Serviços de Drenagem Pluvial 

 

4.3.1 Sarjeta 

 

Execução de sarjeta com largura de 50 cm, espessura de referência = 7cm – inclinação 

3%, moldados no local. 

Deverá ser executadas sarjetas moldadas “in loco” utilizando concreto fck 15 MPa, 

dosado em central ou virado na obra com uso de betoneira, traço 1:2:2, (NBR 6118/03), 

utilizando cimento Portland CPII-32, brita zero, areia grossa lavada, com acabamento 

desempenado e liso. Durante a execução das sarjetas e durante o tempo de cura do concreto, 

as vias estar sinalizadas evitando-se acidentes e evitando possíveis estragos no trabalho 

realizado. 

 

 

 

 

 

4.4 Serviços de Calçamento 

 

4.4.1 Locação de pavimentação 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/


                               
                                 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA – MG 
                    Praça Presidente Vargas, 190 – Centro – CEP 35547-000 
                             Telefone: 37-3383-1448 – site: www.carmodamata.mg.gov.br 
                              Email: licitacao@carmodamata.mg.gov.br 

 

 

 

Será procedida a locação, seguindo as dimensões contidas no projeto de cada rua.  

A execução de serviços topográficos, serão necessários para a manutenção ou 

regularização dos greides adequados e dos serviços exigidos descritos nas planilhas 

orçamentárias. 

 

4.4.2 Execução de Calçamento Poliédrico 

 

Deverá ser procedida a aplicação de colchão em pó de pedra ou outro material 

adequado, para servir de sustentação para as pedras utilizadas na pavimentação. A utilização 

de material diferente do especificado deverá ser aprovada pela fiscalização de obras com 

autorização registrada em diário de obras. 

A execução do calçamento deverá ser feita com a utilização de pedra de gnaisse tipo 

calçadinha, de superfícies e dimensões irregulares, assentadas sobre o colchão de pó 

especificado, distribuídas uniformemente de forma a cobrir o maior espaço possível com o 

menor índice de vazios entre as pedras, formando superfície de elementos agregados. As 

pedras deverão ser assentadas em posição de topo, cravadas moderadamente sobre o 

colchão, com a utilização de martelo manual de calceteiro e unidas umas às outras sem 

apresentar, no final, sinais de desagregação, destravamento do piso, evitando-se o 

assentamento de pedras deitadas ou a utilização de elementos de dimensões granulométricas 

desproporcionais usados para unir de forma forçada a pavimentação. 

Após a conclusão da pavimentação deverá ser procedido a etapa de rejuntamento ou 

“salgamento” da área pavimentada, com o espalhamento manual de camada de material de 

enchimento seco, espalhado com a utilização de vassoura ou rodo, proporcionando o 

preenchimento dos vazios existentes entre as pedras. Após a execução do serviço, todo o 

material excedente deverá ser varrido e recolhido para reaproveitamento. 

A seguir à fase do rejuntamento deverá ser executada a compactação do pavimento 

com rolo compactador liso, Modelo Tipo CA-15, vibratório. A rolagem deverá ser executada 

no sentido longitudinal e do eixo da pista de rolagem para as bordas, de forma uniforme de 

modo que cada passada sobreponha metade da faixa anteriormente rolada até a total fixação 

do pavimento. 

Na ocorrência individualizada de pedras soltas, a pavimentação deverá ser 

adequadamente corrigida podendo ser compactada com uso de soquete manual. 

Quaisquer irregularidades ou depressões que venham a surgir durante a compactação 

do pavimento, deverão ser corrigidas e adequadas para a completa correção do defeito 

verificado. 

Caso seja verificado pela fiscalização da obra, em qualquer dos trechos executados, a 

ocorrência de situações em desacordo com as normas técnicas de execução dos serviços 
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contratados, estas deverão ser recuperadas pela Contratada sem nenhum ônus para a 

Contratante. 

 

4.4.3 Transporte de material 

 

Os serviços de carga, transporte e descarga de terra e pedra, consistirá em escavar, 

transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será de responsabilidade da 

empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação, 

comprovadas mediante teste, deverão ser adequadas para servir de base de pavimento 

poliédrico. A distância média de transporte foi calculada para cada rua pavimentada, cujo 

mapa de referência de DMT consta em projeto. 

 

4.4.4 Meio-fio 

 

O meio-fio utilizado será de concreto pré-fabricado conforme especificado em 

planilha. 

A marcação, alinhamento e nivelamento do meio fio deverá obedecer às medidas e 

especificações determinadas em projeto. Eventuais discrepâncias ou omissões entre 

implantação e projeto deverão ser observadas as normas da boa técnica, devendo ser 

consultado à fiscalização da Prefeitura caso seja necessário alterações. 

 

4.4.5 Encabeçamento 

 

O Encabeçamento, com intuito de fazer o travamento do calçamento, será executado 

no início e fim de cada trecho, e nos acessos laterais existentes ao longo da via, conforme 

demarcado em projeto. 

Deverá ser utilizado a guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado conforme 

especificado em planilha. 

 

 

4.5 Obras Complementares 

 

4.5.1 Passeios 

 

Faz parte do projeto, a execução de passeios para manter a fluidez da rota acessível 

em trechos onde são inexistentes. Esses trechos estão demarcados no projeto. 

Esses passeios serão executados em concreto e deve-se compatibilizar a sua execução 

com as rampas de acessibilidade quando necessário. 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/
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4.5.2 Rampa de acessibilidade 

 

As rampas deverão ser executadas nos locais definidos em projeto, atendendo as 

normas de acessibilidade, seguindo as medidas e inclinações (NBR-9050/2020). 

As rampas serão executadas em concreto 25 MPa. 

O piso da rampa deverá ser pintado em cor azul que contraste com o passeio. Em 2 

demãos de tinta epóxi. 

 

4.6 Condições gerais 

 

A Contratada deverá promover a limpeza final de cada trecho de rua que sofreu 

intervenção, que consiste na retirada de sobras ou entulhos que por ventura tenham sido 

depositados provisoriamente no interior da caixa pavimentada ou às margens da mesma. 

Não será permitida a execução dos serviços, objetos desta Especificação, em dias 

chuvosos. E não será permitida a utilização na obra de materiais fora de especificação ou com 

alto índice de umidade, principalmente na execução do colchão de base para recebimento do 

pavimento. 

O pavimento concluído o pronto deverá ter dimensões definidas pelos alinhamentos, 

perfis, e seção transversal típica, estabelecidas no projeto fornecido. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Manter preposto ou comissão, formalmente designado pela Administração, para 

fiscalizar o Contrato. A Fiscalização da CONTRATANTE não exime a contratada das 

responsabilidades elencadas no item 6; 

b) Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a execução dos serviços, sem 

que tal fato diminua a responsabilidade da Contratada; 

c) Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas 

condições e preços estabelecidos; 

d) Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços. É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços 

executados pela Contratada, quando os mesmos não atenderem as especificações 

contidas neste instrumento e as normas técnicas aplicadas ao serviço em questão; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações; 

f) É assegurado à CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços caso a 

Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no prazo 
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de 48 (quarenta e oito horas) a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato 

prejudique as penalidades cabíveis e sem que a mesma tenha direito a indenização; 

g) Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 

definitivo do serviço, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de 

Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 14.133/21 em seu artigo 140, 

inciso I; 

i) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 

cumprimento das seguintes obrigações: 

a) Deverá dar início à execução dos serviços após o recebimento da ordem de serviço e 

entregá-los concluídos no prazo estabelecido no cronograma-físico; 

b) Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) de Execução de Obra no início dos trabalhos; 

c) Visitar previamente o local a fim de verificar as suas condições atuais; 

d) Realizar os serviços objeto deste contrato, observando-se as normas técnicas 

pertinentes e os termos do edital, do projeto básico e demais documentos integrantes 

do processo licitatório; 

e) Cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às normas 

ambientais e disponibilizar a seus funcionários, todos os equipamentos de proteção 

individual (EPI), em conformidade com as exigências legais, isentando a Contratante 

de quaisquer fatos supervenientes; 

f) Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a 

serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

g) Paralisar, por determinação da comissão fiscalizadora da Prefeitura Municipal de 

Carmo da Mata, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros; 

h) Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da CONTRATADA 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o 

mais que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços 

previstos; 
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i) Empregar nos serviços, por sua conta e risco, material de primeira qualidade em 

observância às normas legais e em observância à planilha orçamentária e ao projeto 

executivo, isentando a Contratante de qualquer corresponsabilidade; 

j) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 

projeto, comunicar à comissão fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da 

Mata para que as devidas providências sejam tomadas; 

k) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere 

l) Comunicar à Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verificar no local da obra; 

m) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados, por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução; 

n) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao 

convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão; 

o) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a CONTRATADA reconhece 

desde já que a mesma é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier 

a causar à Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução da obra, sem 

quaisquer ônus para a Contratante; 

p) Convocar à Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, para 

constatar a conclusão dos serviços que ensejaram na elaboração da medição, que será 

apresentada ao Município, medição esta que deverá ser elaborada em conformidade 

com o Cronograma físico-financeiro e, após aprovação da fiscalização, mediante 

autorização desta, emitir a respectiva nota fiscal; 

q) O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 

isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços 

executados; 

r) Manter sinalização de segurança nos locais de execução da obra objeto da presente 

licitação, objetivando evitar acidentes com transeuntes, avocando para si toda e 

qualquer responsabilidade no cumprimento das normas atinentes à segurança, 

higiene e medicina no trabalho, isentando a Administração de qualquer 

responsabilidade; 
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s) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 

venham a ocorrer nela; 

t) É responsabilidade da contratada, executar a sinalização de Segurança, durante a 

realização dos trabalhos nas vias pública, e sua respectiva limpeza geral, inclusive 

remoção de materiais gerados ou sobras. 

u) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los; 

v) Manter atualizados no Canteiro de Obras: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupções por embargo; 

w) Manter no local da obra, livro de registro de ocorrências, com disponibilidade à 

fiscalização para registro de ocorrência que tenha o cunho exigir providências 

corretivas objetivando evitar prejuízos ao Erário, bem como buscando resguardá-lo 

de quaisquer fatos supervenientes em decorrência da execução da obra; 

x) Manter cópia de toda documentação dos funcionários e do engenheiro responsável 

técnico pela execução da obra, para fins fiscalização de órgãos competentes; 

y) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia 

anuência e autorização da Administração, que analisará o caso com base no que prevê 

o artigo 122 da Lei 14.133/21; 

z) Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo 

ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou 

causar por si ou por seus empregados à Administração ou terceiros; 

aa) É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que 

efetuar, de acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do 

consumidor, código civil e as determinações do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devendo atender 

além dos encargos contidos nas cláusulas contratuais e edital de licitação. 

 

7 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Comissão de Fiscalização 

da CONTRATANTE especialmente designada. 

À Comissão de Fiscalização, designada pela CONTRATANTE, antes do início do serviço, 

competirá o controle e fiscalização da execução da obra em suas diversas fases, decidir sobre 

dúvidas surgidas no decorrer da construção, proceder às medições e manter o 

CONTRATANTE informado quanto ao andamento dos serviços e das ocorrências que devam 

ser objeto de apreciação superior. 
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As exigências da Comissão de Fiscalização se basearão nas especificações e nas 

Normas Técnicas vigentes. 

A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:  

a) Solucionar, através das providências que se fizerem necessárias, as incoerências, 

falhas e omissões constatadas nos desenhos, especificações e demais elementos do 

projeto;  

b) Fornecer detalhes construtivos que achar necessário para a execução da obra;  

c) Paralisar qualquer serviço que, a seu critério, não esteja sendo executado em 

conformidade com a técnica construtiva, normas de segurança ou qualquer disposição 

oficial aplicável ao objeto do contrato;  

d) Ordenar a substituição de materiais e equipamentos que, a seu critério, sejam 

considerados defeituosos, inadequados ou inservíveis para a obra; 

e) Ordenar para que seja refeito qualquer trabalho que não obedeça aos elementos de 

projeto e demais disposições contratuais, correndo por conta da contratada as 

despesas decorrentes da correção realizada; 

f) Aprovar os serviços executados e realizar as respectivas medições. 

 

A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas funções, não implica solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma 

da legislação em vigor. 

Quando da apresentação do orçamento, fica subentendido que não houve qualquer 

dúvida relacionada com a interpretação dos projetos e demais elementos fornecidos, 

permitindo-lhe assim elaborar proposta completa. Portanto, fica estabelecido que a 

realização, pelo construtor, de qualquer elemento ou seção de serviços implicará na tácita 

aceitação e ratificação, por parte dele, dos materiais, processos e dispositivos adotados e 

preconizados nestas especificações e orçamento, para o elemento ou seção de serviços 

executados. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a 

seguir:  

a) Para todos os materiais especificados, somente serão aceitos produtos rigorosamente 

equivalentes em preço;  

b) A mão de obra a empregar pela CONTRATADA deverá ser corretamente dimensionada 

para atender ao Cronograma de Execução das obras, além de tecnicamente qualificada 

e especializada sempre que for necessário; 
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c) Os turnos de trabalho anormais, em domingos, feriados ou períodos noturnos, 

deverão ser comunicados por escrito com antecedência mínima de 24 horas, para que 

a fiscalização de obras acompanhe os serviços nestes períodos; 

d) Caso a fiscalização da obra ache necessária a admissão e/ou afastamento de qualquer 

funcionário para melhorar o desempenho na obra, a CONTRATADA deverá atender tal 

solicitação prontamente;  

e) A CONTRATADA, ainda na condição de proponente, terá procedido a prévia visita ao 

local onde será realizada a obra a fim de tomar ciência das condições hoje existentes, 

locação e níveis, bem como minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

desenhos dos projetos, inclusive detalhes, das especificações e demais documentos 

técnicos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução da obra. Dos resultados 

dessa verificação preliminar, terá a CONTRATADA, ainda na condição de proponente, 

dado imediata comunicação por escrito à CONTRATANTE antes da apresentação da 

proposta, apontando discrepâncias sobre qualquer transgressão a normas técnicas, 

regulamentos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, 

omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito 

desenvolvimento da obra. Isto posto, a CONTRATANTE não aceitará, “a posteriori”, 

que a CONTRATADA venha a considerar como serviços extraordinários aqueles 

resultantes da interpretação dos desenhos do projeto, inclusive detalhes, e do 

prescrito nos memoriais de cada disciplina;  

f) Deverá cumprir também todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene 

do trabalho, fornecendo adequado equipamento de proteção individual a todos que 

trabalham ou que, por qualquer motivo, permaneçam na obra. Serão impugnados pela 

fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 

g) Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, 

ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

Caberá ao Fiscal do contrato: 

 

a) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das 

suas características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

b) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados;  

c) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento;  

d) auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências;  
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e) anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução; 

f) emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 

contrato; 

g) rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este 

instrumento; 

h) comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições;  

 Fica designado, conforme despacho de nomeação pela autoridade competente, 

como fiscal do contrato o Engenheiro Civil Matheus Henrique Andrade Pereira. 

 

O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

a) atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

b) entrega de produtos ou serviços em desconformidade com as especificações 

constantes no instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  

c) execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

d) descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  

e) subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  

f) alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 

convocatório; 

g) quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas 

ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 

 

Caberá ao Gestor do Contrato: 

 

a) analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  

b) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo 

manifestadamente a respeito nos autos do procedimento; 

c) criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado 

estiver em desconformidade com a prática de mercado; 

d) analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo 

manifestadamente a respeito nos autos do procedimento;  

e) acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo 

fiscal do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  
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f) decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos 

serviços, manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

g) solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria 

descrita no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo 

executado em desconformidade com as exigências;  

h) alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos; 

i) realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

I. o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

II. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e 

adequação, sem ônus para o Município mantidas as condições de qualidade, nos 

prazos arrazoados pela Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, 

caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e 

contratuais. 

III. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento 

parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no 

edital. 

Fica designado, conforme despacho de nomeação pela autoridade competente, 

como gestor do contrato o Secretário de Obras Antônio Claret Sales. 

 

8 DIÁRIO DE OBRAS 

 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 

devidamente numerado e rubricado pela Comissão de Fiscalização e pela CONTRATADA 

diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 

seguintes características: 

Será único, com páginas numeradas tipograficamente previamente carbonadas, em 2 

vias, sendo a primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 

Comissão de Fiscalização e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um 

dia após a referida data de entrada de dados. 
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Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na 

obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no 

mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo 

contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, 

número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas do 

contratado e da contratante; 

Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

a) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

b) Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

c) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

e) Respostas às interpelações da Comissão de Fiscalização; 

f) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

 

9 MEDIÇÕES 

 

As medições serão realizadas respeitando os serviços executados no período, e 

principalmente ao cumprimento do cronograma de execução de obra, devendo a licitante 

vencedora apresentar planilha descritiva dos serviços executados, com relatório fotográfico 

da obra e memória de cálculo, que serão submetidos à aprovação pela comissão técnica 

especial. 

 

10 PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

O prazo para prestação dos serviços e obras contidos no contrato é de 05 (cinco) 

meses consecutivos, após a emissão da Ordem de Serviços e deverá atender as Especificações 

do Município e Normas da ABNT para sua aceitação, mantendo-se atendidos durante todo o 

período do contrato. 

 A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a análise do 

certame; 

 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir 

de sua assinatura, tendo validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na 

Imprensa Oficial dos Municípios Mineiros. 

A prestação dos serviços iniciará após a assinatura do contrato e deverá ser encerrada 

conforme prazos estipulados no cronograma físico-financeiro, assim como os desembolsos 

previstos. 

O prazo proposto somente será prorrogado mediante solicitação por escrito da 

empresa contratada, e justificada pela interrupção ocorrida motivada por causas 
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independentes de sua vontade, devidamente aceita pelos representantes da Comissão 

Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata. 

A obra deverá ser entregue limpa. 

 

11 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

Para que possam se habilitar a executar os serviços descritos, os licitantes deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

 Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu Responsável Técnico no respectivo 

Conselho Profissional (CREA) ou (CAU), em sua plena validade, acompanhada de 

comprovantes de quitação; 

 01 (Um) Atestado de Capacidade Técnica – Comprovação de aptidão da 

licitante/profissional para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação demonstrada por atestado(s) de serviço(s) realizado(s) e 

concluído(s), similares aos do objeto licitado, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. Os atestados só serão considerados, quando devidamente 

certificados pelo respectivo Conselho Profissional, com as respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT’s; 

 Comprovação do licitante de possuir, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes ao ora licitado. A comprovação do 

vínculo com os profissionais do corpo técnico poderá ser feita através da apresentação 

de um dos seguintes documentos: cópia da carteira de trabalho; contrato social da 

licitante em que conste o profissional como sócio; contrato de prestação de serviço; 

ou ainda, Certidão expedida pelo (CAU) ou (CREA) que demonstre fazer parte do 

quadro técnico da empresa; 

 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade de FGTS – CRF); 

 Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – 

CND); 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União. 

 

11.1 Vistoria Técnica 
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Para elaboração da proposta, o licitante poderá realizar visita prévia para inspecionar 

o local, anteriormente à licitação, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua 

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta final. 

NÃO SENDO OBRIGATÓRIO. 

Contato para vistoria: 

 Prefeitura Municipal de Carmo da Mata/MG 

 Engenheiro Civil: Matheus Henrique Andrade Pereira 

 Telefone: (37) 3383-1455 

 

 

 

11.2 Atestado de Qualificação Técnica - Mínimo 

 

 Comprovação de experiência em Execução de Calçamento Poliédrico, incluindo 

colchão e preparação com área mínima de 1.479,05m²; 

 Comprovação de experiência em Execução de Meio-Fio em Concreto Pré-Moldado, 

com metragem mínima de 440,10m; 

 Comprovação de experiência em Execução de Sarjeta em Concreto, com metragem 

mínima de 497,34m; 

 

12 FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

 

O envelope da “Proposta Financeira” deverá conter os seguintes documentos datados 

e assinados em uma via, sem emendas, rasuras e entrelinhas e na seguinte ordem: 

 

1. Carta Proposta que deverá ser anexada ao edital; 

2. Planilha de preços, de acordo com o modelo integrante deste termo; 

3. Cronograma físico-financeiro conforme modelo integrante deste termo; 

4. Composição da Taxa de Encargos Sociais (modelo próprio da Licitante) 

5. Composição detalhada do BDI conforme modelo integrante deste termo, levando-se 

em consideração: 

a) O IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e a CSLL (Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido) não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão 

na taxa de BDI; 

b) O índice do ISSQN no Município é de 3%. 

 

Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos 

relativos à proposta. 
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Deverão ser considerados nos preços unitários e totais constantes da planilha 

proposta todos os custos diretos e indiretos, inclusive impostos, encargos sociais, mão de 

obra e materiais necessários à execução do objeto desta licitação. 

 

13 GARANTIA CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata exigirá, para a contratação resultante desta 

licitação, a prestação de garantia, em conformidade com o disposto no artigo 98, da Lei 

Federal nº 14.133/21, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

contratação. 

A Garantia deverá possuir vigência vinculada à duração do contrato original e seus 

respectivos aditivos, e ao integral cumprimento do escopo do Contrato, referente a todas as 

obrigações contratuais, ressarcimentos, pagamentos de multa, penalidades e indenizações ao 

CONTRATANTE e fornecedores, incidentes nos termos do Contrato. 

Na hipótese de prorrogação do prazo e/ou acréscimo de valor contratual, a garantia 

deverá ser completada por outra, até o termo final da vigência contratual, mantendo-se 

sempre em 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, devendo a CONTRATADA apresentá-

la no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados da assinatura do Termo Aditivo ao 

Contrato, sob pena de rescisão contratual. 

A garantia responderá pela inadimplência de todas as obrigações contratuais da 

CONTRATADA, devendo acobertar todo o seu período de vigência, inclusive as suas possíveis 

prorrogações, e devendo a CONTRATADA recompô-la, no valor correspondente àquele 

eventualmente descontado pelo Município de Carmo da Mata/MG em decorrência de 

inadimplemento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos à aplicação do desconto. 

As garantias prestadas serão liberadas após a assinatura do Termo de Encerramento 

do contrato e quando em dinheiro atualizadas monetariamente, conforme dispõe o artigo 

100 da Lei nº 14.133/21. 

 

14 GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Nos termos do Art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021, incidirá ao presente, posto se tratar 

de obras, o prazo mínimo de 05 (cinco) anos à contar do recebimento definitivo pela 

administração, responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de identificação de vício, defeito ou incorreção, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/


                               
                                 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA – MG 
                    Praça Presidente Vargas, 190 – Centro – CEP 35547-000 
                             Telefone: 37-3383-1448 – site: www.carmodamata.mg.gov.br 
                              Email: licitacao@carmodamata.mg.gov.br 

 

 

15 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do preço global contratado será efetuado em parcelas, na conformidade 

do andamento dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado pela 

CONTRATANTE. 

Para efeito de comprovação dos serviços concluídos serão observadas as seguintes 

condições: 

 A CONTRATADA enviará à CONTRATANTE o boletim de medição dos serviços 

efetivamente realizados, contendo os respectivos percentuais de execução de cada 

etapa e seu total, cabendo à Comissão designada pela CONTRATANTE aprová-los; 

 A última parcela de pagamento somente será paga após a aceitação total da obra pela 

CONTRATANTE; 

 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

16 RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no término da execução das etapas da 

obra, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes em projeto e na 

proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes em projeto e na proposta, devendo ser substituídos/alterados 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato em 30 (trinta) dias, de acordo com demanda, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

17 RESCISÃO 
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A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei.  

A rescisão do contrato atenderá ao disposto na Lei nº 14.133/2021, podendo 

acarretar as consequências previstas da mesma lei. 

 

18 ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

 

As quantidades da presente licitação foram levantadas através de um projeto de 

engenharia pelos quais criou-se a planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, 

estipulando todo o detalhamento quantitativo da obra. 

Na obra em questão, existem duas frentes de obra, sendo uma em vias rurais e outra 

em vias urbanas. Realizou-se o cálculo do quantitativo de materiais por etapas da obra que 

estão discriminados por serviços. 

Todo detalhamento consta em anexo classificado nos autos do procedimento 

licitatório como Memória de Cálculo, contendo a descrição do cálculo de cada um dos 

serviços a serem executados e estão separadas em duas frentes de obra, sendo uma referente 

às vias rurais e outra às vias urbanas. 

 

19 VALOR BÁSICO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Após o levantamento de quantitativos, procedeu-se à elaboração de planilha 

orçamentária, validada pela base de índices e composições da SEINFRA REGIÃO CENTRAL 

(08/2023) - SEM DESONERAÇÃO e SINAPI/MG (09/2023) - NÃO DESONERADO, para 

formação do orçamento da obra, que irá compor o processo licitatório. 

Todo detalhamento consta em anexo classificado nos autos do procedimento 

licitatório como Planilha Orçamentária, contendo as fontes, descrição dos serviços, 

quantidades, preços, BDI e valor total. Estão separadas em duas frentes de obra, sendo uma 

referente às vias rurais e outra às vias urbanas. 

Conforme levantamentos e pesquisas realizadas, estima-se o valor médio do presente 

em R$ 330.419,41 (Trezentos e trinta mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e 

um centavos), sendo R$ 225.996,64 (Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e noventa e 

seis reais e sessenta e quatro centavos) correspondente às vias rurais e R$ 104.422,77 (Cento 

e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos correspondente às 

vias urbanas. 

A dotação orçamentária será a do orçamento vigente.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ficha 301 – 02.10.01.15.451.0017.1008.4.4.90.51.00 
 

 

 

20 DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

 

A contratação será feita por meio de licitação, na modalidade Concorrência, sob sua 

forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento menor preço global, observadas 

todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em seus anexos. 

Optou-se por este tipo de julgamento haja vista que os serviços possuem 

interpendência entre si e são sequenciais, o que inviabiliza a execução por licitantes distintos. 

O regime de execução é a empreitada por preço unitário. 

 

21 NECESSIDADE TÉCNICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de 

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, pois todo 

o serviço será acompanhado e fiscalizado pela própria Secretaria Municipal de Obras, através 

de seu corpo técnico. 

 

22 CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 

Para o perfeito cumprimento deste objeto não se faz necessária a contratação de 

objetos correlatos ou interdependentes de natureza distinta ou que não estejam previstos 

nas especificações constantes deste instrumento.  

 

23 CONCLUSÃO 

 

Finalizada a documentação técnica necessária, encaminha-se para os devidos 

procedimentos licitatórios.  
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ANEXOS 

 

 Projeto executivo; 

 Planilha Orçamentária; 

 Composição do BDI; 

 Memória de cálculo; 

 Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Carmo da Mata/MG, 15 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

Matheus Henrique Andrade Pereira 

Engenheiro Civil 

 

 

 

 

Antônio Claret Sales 

Secretário Municipal de Transporte e Obras Públicas 

 

 

 

APROVADO POR: 

 

 

 

José Carlos Lobato 

Prefeito Municipal de Carmo da Mata/MG 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
APÊNDICE DO ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Te cnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cena rios para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficializaça o da Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade te cnica e econo mica das soluço es identificadas, fornecendo as 

informaço es necessa rias para subsidiar o respectivo processo de contrataça o. 

 

Referência: Decreto Municipal n.º 2806 de 20 de dezembro de 2023 

 

1 OBJETO 

 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e 

econômica para contratação de empresa especializada em calçamento poliédrico para a 

execução de calçamento poliédrico nas vias rurais - Rua Carlos Piassi, Rua Padre José 

Bedin (incluindo trechos das Ruas A, B e C) e nas vias urbanas - Rua Antônio José 

Ferreira, Rua Arquimedes Martins Borges, Rua José Antônio Da Silva, Rua Sagrada 

Família e Rua Belmiro Rodrigues Costa, incluindo mão de obra e materiais, conforme 

especificações constantes no projeto básico, planilhas orçamentárias, projetos existentes e 

demais documentos, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Carmo da 

Mata/MG e em conformidade com as exigências da Secretaria de Estado de Infraestrutura, 

Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, Proposta – n.º 2952/2023, nos termos do projeto 

aprovado. 
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1.1 Localização 

As obras de calçamento localizam-se em diversos locais do município de Carmo da 

Mata/MG, sendo: 

 Rua Carlos Piassi 

 

 
Imagem 1- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 Rua Padre José Bedin (incluindo trechos das Ruas A, B e C) 
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Imagem 2- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 

 Rua Antônio José Ferreira e Rua Arquimedes Martins Borges 

 

 
Imagem 3- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 

 Rua José Antônio Da Silva 

 

 
Imagem 4- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 
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 Rua Sagrada Família  

 
Imagem 5- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 Rua Belmiro Rodrigues Costa 
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Imagem 6- Imagem de satélite da localização do trecho a ser calçado no Município de Carmo 

da Mata/MG. Fonte: Google Earth 2021. 

 

 

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E SOLUÇÃO ENCONTRADA 

 

Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública para a contratação de 

empresa especializada em calçamento poliédrico para a execução de calçamento poliédrico 

nas vias rurais - Rua Carlos Piassi, Rua Padre José Bedin (incluindo trechos das Ruas A, 

B e C) e nas vias urbanas - Rua Antônio José Ferreira, Rua Arquimedes Martins Borges, 

Rua José Antônio Da Silva, Rua Sagrada Família e Rua Belmiro Rodrigues Costa, incluindo 

mão de obra e materiais, conforme especificações constantes no projeto básico, planilhas 

orçamentárias, projetos existentes e demais documentos, em atendimento às necessidades 

da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata/MG e em conformidade com as exigências da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, Proposta – n.º 

2952/2023, nos termos do projeto aprovado. 

A obra acima citada tem por objetivo possibilitar a otimização da utilização local, 

proporcionando conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e eliminando as 

constantes mobilizações de maquinários para regularização do solo em épocas de chuva, 

equipamentos e pessoal para manutenção e recuperação dos logradouros. 

Realizou-se levantamento de mercado para identificar qual a melhor alternativa para 

a necessidade apresentada. De tal levantamento, observou-se que a contratação de empresa 

para a execução dos serviços, tal como aqui disposta, apresenta-se como a mais viável ao caso 

em análise dentre as alternativas possíveis, de modo que é mais benéfico para o Município a 

terceirização do serviço, por não ter em seu quadro, mão de obra especializada e funcionários 

capazes da realização dos serviços e também os equipamentos e ferramentas necessárias. 

Além do especificado acima, justifica-se para manter ativo o princípio da 

economicidade, em relação ao objeto a ser licitado, que poderá ser conseguida pelo recurso 

da competividade entre as empresas do ramo pertinente, mediante o regular procedimento 

licitatório, cujo fator preponderante será o de empreitada por menor preço unitário. Assim, 

mediante tal critério e/ou parâmetro necessariamente a administração obterá a economia, 

não obstante seja ela uma expectativa que dependerá do preço praticado no mercado em 

relação ao objeto ofertado. 
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3 REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1 Obrigações da Contratante 

 

j) Manter preposto ou comissão, formalmente designado pela Administração, para 

fiscalizar o Contrato. A Fiscalização da CONTRATANTE não exime a contratada das 

responsabilidades elencadas no item 3.2; 

k) Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a execução dos serviços, sem 

que tal fato diminua a responsabilidade da Contratada; 

l) Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas 

condições e preços estabelecidos; 

m) Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços. É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços 

executados pela Contratada, quando os mesmos não atenderem as especificações 

contidas neste instrumento e as normas técnicas aplicadas ao serviço em questão; 

n) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações; 

o) É assegurado à CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços caso a 

Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no prazo 

de 48 (quarenta e oito horas) a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato 

prejudique as penalidades cabíveis e sem que a mesma tenha direito a indenização; 

p) Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

q) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 

definitivo do serviço, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de 

Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 14.133/21 em seu artigo 140, 

inciso I; 

r) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

3.2 Obrigações da Contratada 

 

Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 

cumprimento das seguintes obrigações: 

bb) Deverá dar início à execução dos serviços após o recebimento da ordem de serviço e 

entregá-los concluídos no prazo estabelecido no cronograma-físico; 

cc) Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) de Execução de Obra no início dos trabalhos; 
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dd) Visitar previamente o local a fim de verificar as suas condições atuais; 

ee) Realizar os serviços objeto deste contrato, observando-se as normas técnicas 

pertinentes e os termos do edital, do projeto básico e demais documentos integrantes 

do processo licitatório; 

ff) Cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às normas 

ambientais e disponibilizar a seus funcionários, todos os equipamentos de proteção 

individual (EPI), em conformidade com as exigências legais, isentando a Contratante 

de quaisquer fatos supervenientes; 

gg) Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a 

serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

hh) Paralisar, por determinação da comissão fiscalizadora da Prefeitura Municipal de 

Carmo da Mata, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros; 

ii) Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da CONTRATADA 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o 

mais que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços 

previstos; 

jj) Empregar nos serviços, por sua conta e risco, material de primeira qualidade em 

observância às normas legais e em observância à planilha orçamentária e ao projeto 

executivo, isentando a Contratante de qualquer corresponsabilidade; 

kk) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 

projeto, comunicar à comissão fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da 

Mata para que as devidas providências sejam tomadas; 

ll) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere 

mm) Comunicar à Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da 

Mata, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verificar no local da obra; 

nn)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados, por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução; 

oo) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao 

convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão; 

pp) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a CONTRATADA reconhece 

desde já que a mesma é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier 
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a causar à Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução da obra, sem 

quaisquer ônus para a Contratante; 

qq) Convocar à Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, para 

constatar a conclusão dos serviços que ensejaram na elaboração da medição, que será 

apresentada ao Município, medição esta que deverá ser elaborada em conformidade 

com o Cronograma físico-financeiro e, após aprovação da fiscalização, mediante 

autorização desta, emitir a respectiva nota fiscal; 

rr) O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 

isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços 

executados; 

ss) Manter sinalização de segurança nos locais de execução da obra objeto da presente 

licitação, objetivando evitar acidentes com transeuntes, avocando para si toda e 

qualquer responsabilidade no cumprimento das normas atinentes à segurança, 

higiene e medicina no trabalho, isentando a Administração de qualquer 

responsabilidade; 

tt) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 

venham a ocorrer nela; 

uu) É responsabilidade da contratada, executar a sinalização de Segurança, durante a 

realização dos trabalhos nas vias pública, e sua respectiva limpeza geral, inclusive 

remoção de materiais gerados ou sobras. 

vv) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los; 

ww) Manter atualizados no Canteiro de Obras: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupções por embargo; 

xx) Manter no local da obra, livro de registro de ocorrências, com disponibilidade à 

fiscalização para registro de ocorrência que tenha o cunho exigir providências 

corretivas objetivando evitar prejuízos ao Erário, bem como buscando resguardá-lo 

de quaisquer fatos supervenientes em decorrência da execução da obra; 

yy) Manter cópia de toda documentação dos funcionários e do engenheiro responsável 

técnico pela execução da obra, para fins fiscalização de órgãos competentes; 

zz) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia 

anuência e autorização da Administração, que analisará o caso com base no que prevê 

o artigo 122 da Lei 14.133/21; 

aaa) Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que 

por dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente 

provocar ou causar por si ou por seus empregados à Administração ou terceiros; 
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bbb) É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços 

que efetuar, de acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa 

do consumidor, código civil e as determinações do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devendo atender 

além dos encargos contidos nas cláusulas contratuais e edital de licitação. 

 

3.3 Fiscalização e Gestão do Contrato 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Comissão de Fiscalização 

da CONTRATANTE especialmente designada. 

À Comissão de Fiscalização, designada pela CONTRATANTE, antes do início do serviço, 

competirá o controle e fiscalização da execução da obra em suas diversas fases, decidir sobre 

dúvidas surgidas no decorrer da construção, proceder às medições e manter o 

CONTRATANTE informado quanto ao andamento dos serviços e das ocorrências que devam 

ser objeto de apreciação superior. 

As exigências da Comissão de Fiscalização se basearão nas especificações e nas 

Normas Técnicas vigentes. 

A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:  

g) Solucionar, através das providências que se fizerem necessárias, as incoerências, 

falhas e omissões constatadas nos desenhos, especificações e demais elementos do 

projeto;  

h) Fornecer detalhes construtivos que achar necessário para a execução da obra;  

i) Paralisar qualquer serviço que, a seu critério, não esteja sendo executado em 

conformidade com a técnica construtiva, normas de segurança ou qualquer disposição 

oficial aplicável ao objeto do contrato;  

j) Ordenar a substituição de materiais e equipamentos que, a seu critério, sejam 

considerados defeituosos, inadequados ou inservíveis para a obra; 

k) Ordenar para que seja refeito qualquer trabalho que não obedeça aos elementos de 

projeto e demais disposições contratuais, correndo por conta da contratada as 

despesas decorrentes da correção realizada; 

l) Aprovar os serviços executados e realizar as respectivas medições. 

 

A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas funções, não implica solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma 

da legislação em vigor. 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/


                               
                                 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA – MG 
                    Praça Presidente Vargas, 190 – Centro – CEP 35547-000 
                             Telefone: 37-3383-1448 – site: www.carmodamata.mg.gov.br 
                              Email: licitacao@carmodamata.mg.gov.br 

 

 

Quando da apresentação do orçamento, fica subentendido que não houve qualquer 

dúvida relacionada com a interpretação dos projetos e demais elementos fornecidos, 

permitindo-lhe assim elaborar proposta completa. Portanto, fica estabelecido que a 

realização, pelo construtor, de qualquer elemento ou seção de serviços implicará na tácita 

aceitação e ratificação, por parte dele, dos materiais, processos e dispositivos adotados e 

preconizados nestas especificações e orçamento, para o elemento ou seção de serviços 

executados. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a 

seguir:  

h) Para todos os materiais especificados, somente serão aceitos produtos rigorosamente 

equivalentes em preço;  

i) A mão de obra a empregar pela CONTRATADA deverá ser corretamente dimensionada 

para atender ao Cronograma de Execução das obras, além de tecnicamente qualificada 

e especializada sempre que for necessário; 

j) Os turnos de trabalho anormais, em domingos, feriados ou períodos noturnos, 

deverão ser comunicados por escrito com antecedência mínima de 24 horas, para que 

a fiscalização de obras acompanhe os serviços nestes períodos; 

k) Caso a fiscalização da obra ache necessária a admissão e/ou afastamento de qualquer 

funcionário para melhorar o desempenho na obra, a CONTRATADA deverá atender tal 

solicitação prontamente;  

l) A CONTRATADA, ainda na condição de proponente, terá procedido a prévia visita ao 

local onde será realizada a obra a fim de tomar ciência das condições hoje existentes, 

locação e níveis, bem como minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

desenhos dos projetos, inclusive detalhes, das especificações e demais documentos 

técnicos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução da obra. Dos resultados 

dessa verificação preliminar, terá a CONTRATADA, ainda na condição de proponente, 

dado imediata comunicação por escrito à CONTRATANTE antes da apresentação da 

proposta, apontando discrepâncias sobre qualquer transgressão a normas técnicas, 

regulamentos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, 

omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito 

desenvolvimento da obra. Isto posto, a CONTRATANTE não aceitará, “a posteriori”, 

que a CONTRATADA venha a considerar como serviços extraordinários aqueles 

resultantes da interpretação dos desenhos do projeto, inclusive detalhes, e do 

prescrito nos memoriais de cada disciplina;  

m) Deverá cumprir também todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene 

do trabalho, fornecendo adequado equipamento de proteção individual a todos que 

trabalham ou que, por qualquer motivo, permaneçam na obra. Serão impugnados pela 

fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 
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n) Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, 

ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

Caberá ao Fiscal do contrato: 

 

i) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das 

suas características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

j) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados;  

k) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento;  

l) auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências;  

m) anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução; 

n) emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 

contrato; 

o) rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este 

instrumento; 

p) comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições;  

 

O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

h) atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

i) entrega de produtos ou serviços em desconformidade com as especificações 

constantes no instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  

j) execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

k) descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  

l) subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  

m) alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 

convocatório; 

n) quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas 

ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 

 

Caberá ao Gestor do Contrato: 
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j) analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  

k) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo 

manifestadamente a respeito nos autos do procedimento; 

l) criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado 

estiver em desconformidade com a prática de mercado; 

m) analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo 

manifestadamente a respeito nos autos do procedimento;  

n) acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo 

fiscal do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  

o) decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos 

serviços, manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

p) solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria 

descrita no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo 

executado em desconformidade com as exigências;  

q) alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos; 

r) realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

IV. o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

V. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e 

adequação, sem ônus para o Município mantidas as condições de qualidade, nos 

prazos arrazoados pela Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, 

caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e 

contratuais. 

VI. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento 

parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no 

edital. 

 

3.4 Diário de Obras 

 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 

devidamente numerado e rubricado pela Comissão de Fiscalização e pela CONTRATADA 
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diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 

seguintes características: 

Será único, com páginas numeradas tipograficamente previamente carbonadas, em 2 

vias, sendo a primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 

Comissão de Fiscalização e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um 

dia após a referida data de entrada de dados. 

Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na 

obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no 

mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo 

contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, 

número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas do 

contratado e da contratante; 

Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

g) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

h) Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

i) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

j) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

k) Respostas às interpelações da Comissão de Fiscalização; 

l) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

 

3.5 Medições 

 

As medições serão realizadas respeitando os serviços executados no período, e 

principalmente ao cumprimento do cronograma de execução de obra, devendo a licitante 

vencedora apresentar planilha descritiva dos serviços executados, com relatório fotográfico 

da obra e memória de cálculo, que serão submetidos à aprovação pela comissão técnica 

especial. 

 

3.6 Prazos e Condições 

 

O prazo para prestação dos serviços e obras contidos no contrato é de 05 (cinco) 

meses consecutivos, após a emissão da Ordem de Serviços e deverá atender as Especificações 

do Município e Normas da ABNT para sua aceitação, mantendo-se atendidos durante todo o 

período do contrato. 

 A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a análise do 

certame; 
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 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir 

de sua assinatura, tendo validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na 

Imprensa Oficial dos Municípios Mineiros. 

A prestação dos serviços iniciará após a assinatura do contrato e deverá ser encerrada 

conforme prazos estipulados no cronograma físico-financeiro, assim como os desembolsos 

previstos. 

O prazo proposto somente será prorrogado mediante solicitação por escrito da 

empresa contratada, e justificada pela interrupção ocorrida motivada por causas 

independentes de sua vontade, devidamente aceita pelos representantes da Comissão 

Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata. 

A obra deverá ser entregue limpa. 

 

3.7 Condições para Participação na Licitação 

 

Para que possam se habilitar a executar os serviços descritos, os licitantes deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

 Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu Responsável Técnico no respectivo 

Conselho Profissional (CREA) ou (CAU), em sua plena validade, acompanhada de 

comprovantes de quitação; 

 01 (Um) Atestado de Capacidade Técnica – Comprovação de aptidão da 

licitante/profissional para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação demonstrada por atestado(s) de serviço(s) realizado(s) e 

concluído(s), similares aos do objeto licitado, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. Os atestados só serão considerados, quando devidamente 

certificados pelo respectivo Conselho Profissional, com as respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT’s; 

 Comprovação do licitante de possuir, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes ao ora licitado. A comprovação do 

vínculo com os profissionais do corpo técnico poderá ser feita através da apresentação 

de um dos seguintes documentos: cópia da carteira de trabalho; contrato social da 

licitante em que conste o profissional como sócio; contrato de prestação de serviço; 

ou ainda, Certidão expedida pelo (CAU) ou (CREA) que demonstre fazer parte do 

quadro técnico da empresa; 

 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade de FGTS – CRF); 
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 Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – 

CND); 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União. 

 

3.7.1 Vistoria Técnica 

 

Para elaboração da proposta, o licitante poderá realizar visita prévia para inspecionar 

o local, anteriormente à licitação, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua 

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta final. 

NÃO SENDO OBRIGATÓRIO. 

Contato para vistoria: 

 Prefeitura Municipal de Carmo da Mata/MG 

 Engenheiro Civil: Matheus Henrique Andrade Pereira 

 Telefone: (37) 3383-1455 

 

 

 

3.7.2 Atestado de Qualificação Técnica - Mínimo 

 

 Comprovação de experiência em Execução de Calçamento Poliédrico, incluindo 

colchão e preparação com área mínima de 1.479,05m²; 

 Comprovação de experiência em Execução de Meio-Fio em Concreto Pré-Moldado, 

com metragem mínima de 440,10m; 

 Comprovação de experiência em Execução de Sarjeta em Concreto, com metragem 

mínima de 497,34m; 

 

3.8 Formulação da Proposta 

 

O envelope da “Proposta Financeira” deverá conter os seguintes documentos datados 

e assinados em uma via, sem emendas, rasuras e entrelinhas e na seguinte ordem: 

 

6. Carta Proposta que deverá ser anexada ao edital; 

7. Planilha de preços, de acordo com o modelo integrante deste termo; 

8. Cronograma físico-financeiro conforme modelo integrante deste termo; 

9. Composição da Taxa de Encargos Sociais (modelo próprio da Licitante) 

10. Composição detalhada do BDI conforme modelo integrante deste termo, levando-se 

em consideração: 
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c) O IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e a CSLL (Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido) não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão 

na taxa de BDI; 

d) O índice do ISSQN no Município é de 3%. 

 

Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos 

relativos à proposta. 

Deverão ser considerados nos preços unitários e totais constantes da planilha 

proposta todos os custos diretos e indiretos, inclusive impostos, encargos sociais, mão de 

obra e materiais necessários à execução do objeto desta licitação. 

 

3.9 Garantia Contratual 

 

A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata exigirá, para a contratação resultante desta 

licitação, a prestação de garantia, em conformidade com o disposto no artigo 98, da Lei 

Federal nº 14.133/21, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

contratação. 

A Garantia deverá possuir vigência vinculada à duração do contrato original e seus 

respectivos aditivos, e ao integral cumprimento do escopo do Contrato, referente a todas as 

obrigações contratuais, ressarcimentos, pagamentos de multa, penalidades e indenizações ao 

CONTRATANTE e fornecedores, incidentes nos termos do Contrato. 

Na hipótese de prorrogação do prazo e/ou acréscimo de valor contratual, a garantia 

deverá ser completada por outra, até o termo final da vigência contratual, mantendo-se 

sempre em 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, devendo a CONTRATADA apresentá-

la no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados da assinatura do Termo Aditivo ao 

Contrato, sob pena de rescisão contratual. 

A garantia responderá pela inadimplência de todas as obrigações contratuais da 

CONTRATADA, devendo acobertar todo o seu período de vigência, inclusive as suas possíveis 

prorrogações, e devendo a CONTRATADA recompô-la, no valor correspondente àquele 

eventualmente descontado pelo Município de Carmo da Mata/MG em decorrência de 

inadimplemento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos à aplicação do desconto. 

As garantias prestadas serão liberadas após a assinatura do Termo de Encerramento 

do contrato e quando em dinheiro atualizadas monetariamente, conforme dispõe o artigo 

100 da Lei nº 14.133/21. 

 

3.10 Garantia de Execução 
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Nos termos do Art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021, incidirá ao presente, posto se tratar 

de obras, o prazo mínimo de 05 (cinco) anos à contar do recebimento definitivo pela 

administração, responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de identificação de vício, defeito ou incorreção, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

 

3.11 Condições e Forma de Pagamento 

 

O pagamento do preço global contratado será efetuado em parcelas, na conformidade 

do andamento dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado pela 

CONTRATANTE. 

Para efeito de comprovação dos serviços concluídos serão observadas as seguintes 

condições: 

 A CONTRATADA enviará à CONTRATANTE o boletim de medição dos serviços 

efetivamente realizados, contendo os respectivos percentuais de execução de cada 

etapa e seu total, cabendo à Comissão designada pela CONTRATANTE aprová-los; 

 A última parcela de pagamento somente será paga após a aceitação total da obra pela 

CONTRATANTE; 

 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

3.12 Responsável pelo Recebimento 

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no término da execução das etapas da 

obra, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes em projeto e na 

proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes em projeto e na proposta, devendo ser substituídos/alterados 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato em 30 (trinta) dias, de acordo com demanda, contados do 
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recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

3.13 Rescisão 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei.  

A rescisão do contrato atenderá ao disposto na Lei nº 14.133/2021, podendo 

acarretar as consequências previstas da mesma lei. 

 

4 ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

 

As quantidades da presente licitação foram levantadas através de um projeto de 

engenharia pelos quais criou-se a planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, 

estipulando todo o detalhamento quantitativo da obra. 

Na obra em questão, existem duas frentes de obra, sendo uma em vias rurais e outra 

em vias urbanas. Realizou-se o cálculo do quantitativo de materiais por etapas da obra que 

estão discriminados por serviços. 

Todo detalhamento consta em anexo classificado nos autos do procedimento 

licitatório como Memória de Cálculo, contendo a descrição do cálculo de cada um dos 

serviços a serem executados e estão separadas em duas frentes de obra, sendo uma referente 

às vias rurais e outra às vias urbanas. 

 

5 VALOR ESTIMADO  

 

Após o levantamento de quantitativos, procedeu-se à elaboração de planilha 

orçamentária, validada pela base de índices e composições da SEINFRA REGIÃO CENTRAL 

(08/2023) - SEM DESONERAÇÃO e SINAPI/MG (09/2023) - NÃO DESONERADO, para 

formação do orçamento da obra, que irá compor o processo licitatório. 

Todo detalhamento consta em anexo classificado nos autos do procedimento 

licitatório como Planilha Orçamentária, contendo as fontes, descrição dos serviços, 

quantidades, preços, BDI e valor total. Estão separadas em duas frentes de obra, sendo uma 

referente às vias rurais e outra às vias urbanas. 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/


                               
                                 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA – MG 
                    Praça Presidente Vargas, 190 – Centro – CEP 35547-000 
                             Telefone: 37-3383-1448 – site: www.carmodamata.mg.gov.br 
                              Email: licitacao@carmodamata.mg.gov.br 

 

 

Conforme levantamentos e pesquisas realizadas, estima-se o valor médio do presente 

em R$ 330.419,41 (Trezentos e trinta mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e 

um centavos), sendo R$ 225.996,64 (Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e noventa e 

seis reais e sessenta e quatro centavos) correspondente às vias rurais e R$ 104.422,77 (Cento 

e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos correspondente às 

vias urbanas. 

 

A dotação orçamentária será a do orçamento vigente.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ficha 301 – 02.10.01.15.451.0017.1008.4.4.90.51.00 
 

 

 

6 DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

O serviço a ser contratado atende a solução como um todo, conforme mostrado abaixo: 

A execução de calçamento das ruas relacionadas neste estudo técnico preliminar 

foram pedidos de alguns vereadores e Secretaria de Obras que conseguiram emenda 

parlamentar destinada para o devido fim, com a intenção de promover a melhora das 

condições das vias. 

A partir desta demanda, procedeu-se à elaboração de projeto executivo, levantamento 

de quantitativos e planilha orçamentária para verificações de execução e financeira da obra. 

Ficou constatada a falta de mão de obra qualificada e falta de equipamentos 

necessários para que os funcionários municipais executassem a obra, sendo assim mais 

prudente e mais vantajoso para o Município a realização de uma licitação para a execução do 

calçamento com mais eficiência e atendimento do interesse público. 

Diante de todo o exposto, será promovido o calçamento das vias relacionadas, 

otimizando a utilização local, proporcionando conforto aos usuários, minimizando desgastes 

dos veículos e eliminando as constantes mobilizações de maquinários para regularização do 

solo em épocas de chuva, equipamentos e pessoal para manutenção e recuperação dos 

logradouros, em observância à eficiência administrativa. 

 

7 DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

 

A contratação será feita por meio de licitação, na modalidade Concorrência, sob sua 

forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento menor preço global, observadas 

todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em seus anexos. 
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Optou-se por este tipo de julgamento haja vista que os serviços possuem 

interpendência entre si e são sequenciais, o que inviabiliza a execução por licitantes distintos. 

O regime de execução é a empreitada por preço unitário. 

 

8 NECESSIDADE TÉCNICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de 

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, pois todo 

o serviço será acompanhado e fiscalizado pela própria Secretaria Municipal de Obras, através 

de seu corpo técnico. 

9 CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

 

Para o perfeito cumprimento deste objeto não se faz necessária a contratação de 

objetos correlatos ou interdependentes de natureza distinta ou que não estejam previstos 

nas especificações constantes deste instrumento.  

 

10 CONCLUSÃO 

 

Após realização do Estudo Técnico Preliminar – ETP certificou-se que a solução 

abordada é a mais adequada para contratação atender plenamente a necessidade que se 

destina, em face de suas características e peculiaridades identificadas durante a elaboração.  

 

Carmo da Mata/MG, 05 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

Matheus Henrique Andrade Pereira 

Engenheiro Civil 

 

 

APROVADO POR: 

 

 

 

 

Antônio Claret Sales 

Secretário Municipal de Transporte e Obras Públicas 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA 

OBRA 
 
(Fornecido pela Prefeitura no dia da visita) 
 
Ref. : Concorrência n.º 001/2024 
Objeto: Contratação de empresa técnica especializada em Engenharia para Execução de  
calçamento poliédrico em vias rurais – Rua Carlos Piassi, Rua Padre José Bedin (incluindo 
trechos das Ruas A, B e C) e nas vias urbanas – Rua Antônio José Ferreira, Rua Arquimedes 
Martins Borges, Rua José Antônio da Silva, Rua Sagrada Família e Rua Belmiro Rodrigues 
Costa, incluindo mão de obras e materiais, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico, planilhas orçamentárias, projetos existentes e demais documentos, em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata – MG, em conformidade com as 
exigências da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, 
proposta nº 2952/2023, nos termos do projeto aprovado. 
Declaramos que o Engenheiro ................................., devidamente inscrito no CREA 
sob nº .................. da empresa proponente ................................, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº ............................................devidamente credenciado, visitou o local da execução 
das obras e/ou serviços, objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 
___________, _____ de ________________ de 202- 
 
 
 
 
 
 
 
(Nome, assinatura do responsável pelo órgão licitador) 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PROCEDER À VISITA TÉCNICA 

____________, ____ de _______________ de 202-. 
 
À Comissão de Licitações 
Ref.: Edital de Concorrência n.º 001/2024 
Objeto: Contratação de empresa técnica especializada em Engenharia para Execução de 
calçamento poliédrico em vias rurais – Rua Carlos Piassi, Rua Padre José Bedin (incluindo 
trechos das Ruas A, B e C) e nas vias urbanas – Rua Antônio José Ferreira, Rua Arquimedes 
Martins Borges, Rua José Antônio da Silva, Rua Sagrada Família e Rua Belmiro Rodrigues 
Costa, incluindo mão de obras e materiais, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico, planilhas orçamentárias, projetos existentes e demais documentos, em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata – MG, em conformidade com as 
exigências da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, 
proposta nº 2952/2023, nos termos do projeto aprovado. 
Prezados Senhores, 
O abaixo assinado, portador da cédula de identidade RG nº º..................., emitida por 
________, na qualidade de responsável legal pela proponente ....................................., 
vem, pela presente, informar a V.Sª que o 
senhor..................................................,portador da Carteira Profissional n º 
............................... foi designado para acompanhar a visita técnica a ser realizada 
para a referida licitação em epígrafe. 
Segue em anexo cópia da comprovação do vínculo empregatício e carteira 
profissional. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(cédula de identidade, número e órgão emissor) 
 
Obs.: firma reconhecida do representante legal 
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ANEXO IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 Objeto: Contratação de empresa técnica especializada em Engenharia para Execução de 
calçamento poliédrico em vias rurais – Rua Carlos Piassi, Rua Padre José Bedin (incluindo 
trechos das Ruas A, B e C) e nas vias urbanas – Rua Antônio José Ferreira, Rua Arquimedes 
Martins Borges, Rua José Antônio da Silva, Rua Sagrada Família e Rua Belmiro Rodrigues 
Costa, incluindo mão de obras e materiais, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico, planilhas orçamentárias, projetos existentes e demais documentos, em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata – MG, em conformidade com as 
exigências da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, 
proposta nº 2952/2023, nos termos do projeto aprovado. 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 
 
Eu, _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG 
nº ____________ e do CPF nº ____________, na condição de representante legal devidamente 
constituído de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 
____________, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, em especial o informado no 
“ Termo de Referência / Projeto Básico, no que tange ao Item 7 – “DA VISITA TÉCNICA” 
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que possuímos 
pleno conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre o 
custo dos serviços e de seu respectivo cronograma de execução, pelo que não alegaremos 
desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para 
se eximir das obrigações assumidas para com o Município.    
 
 
------------------- de ---------------------- de 202- 
 
 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(cédula de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 

Á Comissão/Agente de Contratação e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Carmo da Mata - MG 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, 
do art. 68, da Lei nº 14.133/21. 

 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

 
5) Declaramos, para os devidos fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão 
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, que a empresa 
............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas  da Lei. 
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6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

 
8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail:                                                                                         Telefone: () 

 
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.º 001/2024   e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 20XX. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO VI 
MINUTA CONTRATUAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/202- QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CARMO DA MATA/MG E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE CARMO DA MATA-MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ sob o nº 18.312.967/0001-74, neste ato representado pelo Exmo Prefeito Municipal, 
Sr José Carlos Lobato, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº 
xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 
sediada á xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com 
o Processo Licitatório nº xxxx/202-, Concorrência na Forma Eletrônica nº xxx/202-, sob a 
regência da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições pactuadas a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
 
1.1. Objeto: Contratação de empresa técnica especializada em Engenharia para Execução de 
calçamento poliédrico em vias rurais – Rua Carlos Piassi, Rua Padre José Bedin (incluindo 
trechos das Ruas A, B e C) e nas vias urbanas – Rua Antônio José Ferreira, Rua Arquimedes 
Martins Borges, Rua José Antônio da Silva, Rua Sagrada Família e Rua Belmiro Rodrigues 
Costa, incluindo mão de obras e materiais, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico, planilhas orçamentárias, projetos existentes e demais documentos, em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata – MG, em conformidade com as 
exigências da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, 
proposta nº 2952/2023, nos termos do projeto aprovado. 
 
1.2.  O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores 
delimitados através da planilha a seguir:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

 

VALOR PROPOSTA  
1.      
2.      
3.      

VALOR GLOBAL  
 

1.3. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Projeto(s) Básico(s), 
planilha(s) orçamentária(s) e demais documentos, o Edital da Licitação e seus Anexos, a 
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Proposta Comercial do Contratado e demais documentos apresentados durante a sessão 
pública, constantes nos autos do procedimento licitatório.  
 
1.4. O presente instrumento perfaz um valor global de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx), 
conforme detalhamento constante na planilha do item 1.2.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA / DA PRORROGAÇÃO / PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da Ordem de Serviço, observadas as condições estabelecidas 
no Art.  105 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
2.1.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 
2.2 – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.2.1. Conforme o art. 6º, XVII da Lei 14.133/2021, que define os serviços não contínuos ou 
contratados por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, desde 
que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto”. 
 
2.2.2. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério do Município e somente será possível 
quando: 
 
a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento deles couber 
ao Departamento de Engenharia do Município de Carmo da Mata/MG; 
b) Houver ordem escrita do Município para a paralisação dos serviços. 
 
2.2.2. De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
2.2.3. Nas contratações de Secretaria Municipal de Obras, verificada a ocorrência do disposto 
no § 5º do art. 115 da lei federal 14.133/2021 por mais de 1 (um) mês, a Administração 
deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil 
visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável 
pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 
execução. 
 
2.2.3. Os textos com as informações de que trata o § 6º do art. 115 da lei federal 14.133/2021, 
deverão ser elaborados pela Administração. 
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2.2.4. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não for possível a 
sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da empresa 
contratada e autorização expressa pelo o Município. 
 
2.3 – DA EXECUÇÃO: 
 
2.3.1. O prazo para a execução da obra, será de até 05 (cinco) meses consecutivos, após a 
emissão da ordem de serviços – conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais 
documentos informativos - ANEXO I – parte integrante do edital. 
 
2.3.2. As Secretaria Municipal de Obras serão realizadas por execução indireta, conforme 
especificado no PROJETO BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Cronograma 
Físico-financeiro, Memorial de Cálculo, Memorial Descritivo e demais documentos 
informativos - ANEXO I, parte integrante do edital e do contrato, iniciando no prazo de até XX 
(XXX) dias contados da emissão da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. Menor preço global mediante concorrência eletrônica nos termos do projeto anexo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Caberá ao Fiscal do contrato, Sr. Matheus Henrique Andrade Pereira, Engenheiro Civil.  
 
I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados;  
III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 
condições estabelecidas neste instrumento;  
IV - auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 
competências;  
V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução; 
VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  
VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  
VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 
relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições;  
 
4.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, entre elas: 
I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
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II - entrega de produtos ou serviços em desconformidade com as especificações constantes 
no instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  
III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  
IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  
V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  
VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 
convocatório; 
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas 
ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 
 
4.2. Caberá ao Gestor do Contrato o Sr. Antônio Claret Sales:  
 
I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 
em desconformidade com a prática de mercado; 
IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 
do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  
VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita 
no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências;  
VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 
dados referentes aos contratos administrativos; 
IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

a) o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 
pela substituição necessárias. 

b) As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e 
adequação, sem ônus para o Município mantidas as condições de qualidade, nos 
prazos arrazoados pela Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, caput 
da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e contratuais. 

c) O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento 
parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital. 
 

http://www.carmodamata.mg.gov.br/


                               
                                 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA – MG 
                    Praça Presidente Vargas, 190 – Centro – CEP 35547-000 
                             Telefone: 37-3383-1448 – site: www.carmodamata.mg.gov.br 
                              Email: licitacao@carmodamata.mg.gov.br 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Na execução deste contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
CONTRATADO poderá subcontratar parcelas do objeto, desde que, autorizado formalmente 
pelo CONTRATANTE.  
 
5.1.1. Na autorização, caso concedida, o CONTRATANTE deverá indicar o limite percentual 
do objeto ou a parcela que poderá ser subcontratada.  
 
5.1.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontrato, quando cabível, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
licitatório.  
 
5.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
6.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos e 
preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte 
integrante do edital. 
 
6.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no certame.  
 
6.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações básicas 
de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de que se refere 
ao processo de Concorrência n° 001/2024  
 
6.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na qual a 
destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em 
contrário.  
 
6.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas das 
respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização.  
 
6.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais 
conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o recolhimento 
do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da CONTRATADA.  
 
6.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 dias do 
mês subsequente ao da medição;  
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6.8. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas fiscais, 
causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará direito ao 
Município de prorrogar o prazo de pagamento.  
 
6.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, as 
importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, 
encargos, indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial ou 
administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e mantida 
em favor do Município, até que a CONTRATADA prove o cumprimento da obrigação, por 
ocasião da competente quitação do débito.  
 
6.10. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 
considerado válido pelo CONTRATANTE.  
 
6.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 
documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras 
nos termos deste edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, ou seja, até o dia --/--/202-.  
 
7.2.1. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
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8.1. São obrigações do CONTRATANTE:  
 
I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) 
orçamentária(s) e demais documentos; 
III- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
VI- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
VII- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
VIII - Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
IX- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado. 
X- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8.2. São obrigações do CONTRATADO  
 
I- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando; 
II- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
III- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da para a execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
IV- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
VI- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado  
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
VII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
IX- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
X- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
XI- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação, quando cabível (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
XII- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
quando cabível (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
XIII- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
XIV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
XV- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
XVI- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
XVII- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
XVIII- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XIX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
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instrumento congênere. 
XX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
I- advertência; 
II- multa; 
III- impedimento de licitar e contratar e 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
9.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II. 
 
9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
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9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
 
9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para,  
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
 
9.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- as peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada 
exclusivamente pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 
10.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave.  
 
9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável 
por qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 
 
9.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 
o disposto no item 10.3.  
 
9.6. A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do item 9.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 
 
9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, X, X, XI e XII do item 9.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 9.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
9.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal responsável.   
  
9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão.  
 
9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.12. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 
município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
 
9.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
licitante em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal.  
 
9.13.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 
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(quarenta e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado 
pelo órgão.  
 
9.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo 
atraso injustificado na execução do contrato.  
 
9.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, 
o fiscal do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas 
seguintes hipóteses: 
 
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II – Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no 
prazo determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do 
contrato por dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), 
atingido este limite a administração poderá converte-la em compensatória e promover a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 
 
9.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
10.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
VIII – atraso injustificado na execução do objeto, após esgotadas as medidas cabíveis 
estabelecidas no item 9.16.; 
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10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 
 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 
Ficha 301 03.10.01.15.451.0017.1008.4.4.90.51.00  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  
 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, além 
das normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
 
13.1. Este contrato poderá ser alterado conforme disposições contidas no Art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, nos limites estabelecidos pela Lei Federal 
nº14.133/21. 
 
13.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados.  
 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
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pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
 
14.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser divulgados no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, como condição indispensável para sua 
eficácia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO  
15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca 
de Carmo da Mata/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
Carmo da Mata, xx de xxxxxxxx de 202-. 
 
 
 
José Carlos Lobato                   xxxxxxxxxxxxxxx 
Município de Carmo da Mata      CONTRATADO 
CONTRATANTE    
 
Testemunhas 
 
Nome       Nome 
RG:        RG: 
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